LEI COMPLEMENTAR Nº 039/2000

 “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 003/91 E SUAS ALTERAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou a seguinte Lei:



Art. 1º -  Fica modificada a forma de recrutamento do cargo de Vice-Diretor no Plano de Carreira do Servidor Público Municipal de Lagoa da Prata, que passam a fazer parte dos Anexos III, VI e VIII da Lei Complementar nº 003 de 22/05/91 e suas alterações, acrescida da redação desta Lei. 



Art. 2º- O recrutamento para os cargos de Diretor, Diretor Especial e Vice-Diretor, é por eleição, nos termos do artigo 164 da LOM.



Art. 3º -  Os quantitativos de vagas das classes de emprego adiante mencionadas, e que fazem parte integrante do Anexo II da Lei Complementar nº 003 de 22/05/91, passa a vigorar acrescida da redação desta Lei. 



Art. 4º -  Fica extinto o cargo de Assessor Jurídico no Plano de Carreira do Servidor Público Municipal de  Lagoa da Prata.



Art. 5º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a consolidar na Lei Complementar nº 003 de 22/05/91 as disposições desta Lei.



Art. 6º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial para fazer frente as despesas decorrentes desta lei.



Art. 7º -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata,  20 de novembro de 2000. 63º ano de emancipação de Lagoa da Prata.

LUCAS ANTÔNIO DE RESENDE 

Prefeito Municipal


CARLOS CASTILHO GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

Anexo   I

(LEI COMPLEMENTAR NO 003/91)

Classes de Cargos em Comissão

Denominação
No
Símbolo de Vencimento

Coordenador
02
C-3

Assessor Técnico-Administrativo 
04
C-1

Anexo   II
(LEI COMPLEMENTAR NO 003/91)

Classes de Cargos Efetivos

Denominação
No
Símbolo de Vencimento

Advogado I

Advogado II

Advogado III
02
E-13

E-14

E-15

Anexo   III

(LEI COMPLEMENTAR NO 003/91)

Tabela de Vencimentos

Cargos em Comissão

Nível
Valor

C-1
1.001,00

C-2
1.430,00

C-3
825,00

Cargos Eletivos

Nível
Valor

D-1
1.001,00

D-2
825,00

D-3
550,00

Anexo VI

(LEI COMPLEMENTAR Nº 003/91)

Classe:  Vice-Diretor

Recrutamento:  Eleição

Atribuições: 

1. Substituir o diretor quando necessário. Na sua ausência fazer cumprir todas as normas e leis aplicáveis;

2. estar à disposição do Diretor para execução de tarefas que lhe forem atribuídas;

3. executar tarefas afins.

Anexo   VIII

(LEI COMPLEMENTAR NO 003/91)

Classes de Cargos Eletivos

Denominação
No
Símbolo de Vencimento

Diretor 
06
D-1

Diretor-Especial
02
D-2

Vice-Diretor
06
D-3

